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EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  AÇÃO  AJUIZADA EM  FACE  DO 
MUNICÍPIO  E  DO  ENTE  ESTATAL.  FAVORECIDO  RESIDENTE  EM 
DOMICÍLIO  DIVERSO  DO  MUNICÍPIO  DEMANDADO.  PRELIMINAR  DE 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA DA EDILIDADE.  ACOLHIMENTO.  EXCLUSÃO 
DO  POLO  PASSIVO  DA  DEMANDA.  PRECEDENTES  DO  STJ. 
PERMANÊNCIA  DA  OBRIGAÇÃO  EM  RELAÇÃO  AO  ENTE  ESTATAL. 
PROVIMENTO DO RECURSO.

1. A responsabilidade do Município no fornecimento de medicamentos fica limitada 
à sua população e respectiva base territorial. 

2. Acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva do Município de João Pessoa.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente ao Agravo de 
Instrumento n.º  2007057-56.2014.815.0000,  em  que  figuram  como  Agravante  o 
Município de João Pessoa e Agravado Rayni Fernanda Gomes da Silva.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando  o  Relator,  em  conhecer do  Agravo  de  Instrumento  e  acolhida  a 
preliminar de ilegitimidade do Município de João Pessoa, dar-lhe provimento. 

VOTO.

O Município  de  João  Pessoa  interpôs Agravo de Instrumento contra a 
Decisão proferida pelo Juízo da 2ª  Vara da  Fazenda  Pública  da  Comarca  desta 
Capital, prolatada nos autos da Ação de Obrigação de Fazer ajuizada em face dele e 
do Estado da Paraíba por Rayni Fernanda Gomes da Silva, que deferiu o pedido 
de  tutela  antecipada,  determinando  que  ele e  o  Ente  Estadual  fornecessem  o 
medicamento  MABTHERA 600mg,  ou  seus  genéricos  ou  similares,  desde  que 
contenham o  mesmo  princípio  ativo,  sob  pena  de  bloqueio  de  verbas  públicas, 
aplicação de multa e responsabilização do agente público.

Em suas razões, arguiu em preliminar sua ilegitimidade passiva, tendo em 



vista que a Agravada reside no Município de Santa Rita, sendo responsável pela 
assistência à saúde apenas dos seus domiciliados, além de ser de responsabilidade do 
ente estatal o fornecimento de medicamentos excepcionais e de alto custo.

No mérito, alegou que houve determinação judicial para o fornecimento do 
medicamento  pleiteado  sem  que  fosse  realizada  perícia  que  atestasse  que  sua 
utilização seria indispensável ao tratamento da Agravada.

Afirmou  que  deve  ser  possibilitada  a  substituição  do  tratamento  médico 
pleiteado,  quando  existir  tratamento  equivalente  e  menos  oneroso  custeado  pelo 
Sistema Único de Saúde.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao Agravo e, no mérito, pugnou 
pelo provimento do Recurso para que seja acolhida a preliminar de ilegitimidade 
passiva  ou,  na  hipótese  de  entendimento  diverso,  que  seja  reformada  a  Decisão 
Agravada, possibilitando-lhe o fornecimento de medicamento substitutivo constante 
da lista do SUS.

Nas Contrarrazões, f. 68/85, a Agravada reconheceu a ilegitimidade passiva 
do Município de João Pessoa, ora Agravante, entretanto, afirma que não poderia ter 
sido determinada a suspensão integral da eficácia da Decisão agravada, porquanto 
persiste a obrigação do Estado da Paraíba em fornecer o fármaco pleiteado.

No mérito,  alegou que o direito  à  saúde é  garantido  constitucionalmente, 
devendo, desta forma, o medicamento ser fornecido pelo Estado da Paraíba, tendo 
em vista tratar-se de obrigação solidária entre os entes federados.

Requereu o acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva do Município 
de João Pessoa, mantendo a obrigação do Estado da Paraíba em fornecer o fármaco 
pleiteado, ou, na hipótese de entendimento diverso, o desprovimento do Agravo de 
Instrumento. 

É o Relatório.

Conheço do Recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

Entre as condições da ação está a legitimidade para agir em juízo, exigindo-
se, para tal fim, que exista um vínculo entre os sujeitos da ação e a situação jurídica 
afirmada.

O  STJ1 entende  que  nas  hipóteses  de  ações  ajuizadas  contra  municípios 

1PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO – TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA  –  SERVIÇO  ÚNICO  DE  SAÚDE  –  SISTEMÁTICA  DE  ATENDIMENTO  (LEI 
8.080/90).

1. A jurisprudência do STJ caminha no sentido de admitir, em casos excepcionais como, por 
exemplo, na defesa dos direitos fundamentais, dentro do critério da razoabilidade, a outorga de tutela  
antecipada  contra  o  Poder  Público,  afastando  a  incidência  do  óbice  constante  no  art.  1º  da  Lei  
9.494/97.

2. Paciente tetraplégico, com possibilidade de bem sucedido tratamento em hospitais da rede 



objetivando o fornecimento de medicamentos, a obrigação deste está limitada a sua 
população e respectiva base territorial, salvo no caso de pactuação, não provado nos 
autos, entendimento adotado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul2.

Não sendo a Agravada residente no Município de João Pessoa, tendo em vista 
que a petição inicial, f.  22/39,  ao qualificá-la indica  que reside no Município de 
Santa Rita, aquele ente público não detém legitimidade para figurar no polo passivo 
da presente ação.

Considerando que o presente Agravo de Instrumento foi interposto apenas 
pelo  Município  de  João  Pessoa,  e  que  o  efeito  suspensivo  requestado  tinha  por 
finalidade  desobrigá-lo  do  fornecimento  do  medicamento  em decorrência  da  sua 
ilegitimidade passiva, tem-se que permaneceu a obrigação em relação ao ente estatal, 
porquanto  não  se  insurgiu  contra  a  Decisão  agravada,  e  em  observância  à 

do SUS, fora do seu domicílio, tem direito à realização por conta do Estado.
[...]
4.  Recurso  especial  improvido.  (REsp 661821/RS,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda 

Turma, julgado em 12/05/2005, DJ 13/06/2005).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 
TRATAMENTO MÉDICO.  SUS.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  ART.  17  DA LEI 
ORGÂNICA  DE  SAÚDE.  SÚMULAS  Nºs  282  E  356  DO  STF.  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL  NÃO  CONFIGURADA.  ACÓRDÃOS  PARADIGMAS  E  JULGADO 
RECORRIDO  DO  MESMO  TRIBUNAL.  SÚMULA  Nº  13/STJ.  LEGITIMIDADE  PASSIVA 
SOLIDÁRIA DO MUNICÍPIO, DO ESTADO E DA UNIÃO. ARTS. 196 E 198, § 1º, DA CF/88.  
FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 87 DO CPC. 
ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA.  REQUISITOS.  ART.  273  DO  CPC.  APRECIAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.

[...]
III É da competência solidária entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

responsabilidade pela prestação do serviço de saúde à população, sendo o Sistema Único de Saúde  
composto pelos referidos entes, conforme pode se depreender do disposto nos arts. 196 e 198, § 1º, da 
Constituição Federal.

IV A jurisprudência desta Corte encontra-se pacificada no sentido de que a competência é 
fixada no momento da propositura da ação, sendo que, ainda que o réu mude de domicílio, não há o 
deslocamento da competência, ex vi do teor do art. 87 do CPC.

[...]
VI - Recurso especial  parcialmente provido, para determinar a inclusão do Estado do Rio 

Grande do Sul no pólo passivo da demanda.  (REsp 656.296/RS, Rel.  Ministro Francisco Falcão, 
Primeira Turma, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 264).

2AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. FORNECIMENTO 
DE  MEDICAMENTO.  FAVORECIDO  RESIDENTE  EM  MUNICÍPIO  DIVERSO. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL. Não havendo comprovação 
de que a parte autora reside no Município de Caxias do Sul, este ente público não detém legitimidade 
para responder a ação de fornecimento de medicamento, na medida em que inexistente o vínculo 
entre os sujeitos da ação e a situação jurídica afirmada. A responsabilidade do Município, em situação 
como a dos autos, fica limitada à sua população e respectiva base territorial. Precedentes do TJ/RS. 
Por outro lado, não deve ser reconhecida a perda do objeto do recurso, já que a informação prestada 
pela  Defensoria  Pública  não  veio  acompanhada  do  necessário  atestado  médico  que  alterou  o 
tratamento e deixou de prescrever o medicamento postulado (Pazopanibe 800mg). AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PROVIDO,  NA FORMA DO ART.  557,  §  1º-A,  DO CPC.  (TJRS,  Agravo de 
Instrumento Nº 70058759267, Terceira Câmara Cível, Relator: Leonel Pires Ohlweiler, Julgado em 
01/04/2014).



responsabilidade solidária dos entes federados de prestar aos cidadãos a assistência à 
saúde, direito assegurado constitucionalmente.

Posto isso, conhecido o Recurso, acolho a preliminar de ilegitimidade do 
Município de João Pessoa, e,  por consequência,  excluo-o do polo passivo da 
demanda,  permanecendo  em  relação  ao  Estado  da  Paraíba  a  obrigação  de 
fornecer o medicamento pleiteado pela Autora, ora Agravada.

É o voto.

Presidiu o julgamento,  realizado na sessão ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 07 de outubro de 2014, 
conforme Certidão de julgamento, com voto, o Exmo. Des. Frederico Martinho da 
Nóbrega  Coutinho,  dele  também  participando,  além  deste  Relator,  o  Exm.º  Dr. 
Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da 
Silva).  Presente  à  sessão  a  Exm.ª  Procuradora  de  Justiça  Dra.  Jacilene  Nicolau 
Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Marcos Coelho de Salles
Juiz convocado - Relator


